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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL N. 0052506-63.2006.815.2001
ORIGEM: 2ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATORA: Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D.
Ferreira
APELANTE: Cirla Indústria, Comércio e Representações Ltda
ADVOGADO: Gibran Motta
APELADA: Francisca Júlia Cavalcante de Lacerda
ADVOGADO: Zélia Maria Gusmão Lee

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO EMPRESARIAL.  APELANTE QUE
FIGURA  COMO  ENDOSSANTE  DE  CHEQUES.
RESPONSABILIDADE  PELO  SEU  ADIMPLEMENTO.
LEGITIMIDADE PASSIVA  AD CAUSAM. RECURSO AO QUAL SE
NEGA SEGUIMENTO.

1.  Sendo  a  apelante  endossante  do  título,  assume  ela,
inquestionavelmente,  a  condição  de  coobrigada  pelo  seu
pagamento,  donde  se  extrai  sua  legitimidade  passiva  ad
causam.

2. Recurso ao qual se nega seguimento.

Vistos, etc.

CIRLA  INDÚSTRIA,  COMÉRCIO  E  REPRESENTAÇÃO  LTDA
interpõe apelação cível contra FRANCISCA LACERDA, visando à reforma
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da sentença proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Capital,
assim ementada:

AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA.  EMPRÉSTIMO.  CHEQUE.
GARANTIA  OBRIGACIONAL.  DEVOLUÇÃO  SEM  PROVISÕES  DE
FUNDOS.  PRELIMINARES  DE  LITISCONSÓRCIO  PASSIVO
NECESSÁRIO  E  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  ENDOSSO  NO  TÍTULO
CAMBIAL. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. REJEIÇÃO. AUTONOMIA
E  LITERALIDADE  DO  DÉBITO  REPRESENTADO  NA  CÁRTULA.
ALEGAÇÃO  DE  USURA.  ÔNUS  DE  QUEM  ALEGA.  INADIMPLÊNCIA
CONFIGURADA.  DÉBITO  COMPROVADO.  DIREITO  AO
PERCEBIMENTO.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  INTELIGÊNCIA  DO
ART. 269, I, DO CPC.

A ação ordinária de cobrança é o procedimento utilizado por quem,
de posse de um documento que não possua força executiva, tenha o
direito de reaver seu crédito em juízo.

Não trazendo os promovidos elementos suficientes para desconstituir
o pedido contido na inicial, conclui-se pela procedência do pedido.

Tese  recursal  central:  inexistência  de  obrigação  pelo
adimplemento do título, pois, a despeito de ser endossante, não lançou na
“cártula uma declaração assumindo tal compromisso”, fato, inclusive, que
resultaria na sua ilegitimidade passiva.

Sem contrarrazões.

Parecer  da  Procuradoria  de  Justiça  pelo  desprovimento  do
recurso.

É o relatório.

Decido.

A preliminar  de ilegitimidade passiva  ad causam confunde-se
com o mérito, razão pela qual analisarei os dois em conjunto.

Sendo  a  apelante  endossante  do  título,  assume  ela,
inquestionavelmente,  a  condição  de  coobrigada  pelo  seu  pagamento,
donde se extrai sua legitimidade passiva.

Cito precedentes nesse sentido:

EMENTA:  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  MONITÓRIA.  CHEQUE.
TRANSFERÊNCIA  A  FATURIZADORA.  ENDOSSO.  CLÁUSULA  SEM
GARANTIA.  INEXISTÊNCIA.  RESPONSABILIDADE DA ENDOSSANTE-
FATURIZADA  PELO  PAGAMENTO.  LEGITIMIDADE  PASSIVA.
INOPONIBILIDADE  DE  EXCEÇÕES  PESSOAIS  AO  ENDOSSATÁRIO.
SENTENÇA REFORMADA. 
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1  -  Na  transferência  de  títulos  de  crédito,  o  endosso  é  regra.
Especificamente  quanto  ao  cheque,  os  artigos  17  e  21  da  Lei
7.357/85 dispõem expressamente que o titulo circula por endosso,
respondendo  o  endossante  pelo  pagamento,  salvo  expressa
estipulação em contrário. 

2 - Expresso na cártula o endosso do título, não há que se falar em
cessão de crédito, ainda que a endossatária seja empresa dedicada
ao fomento mercantil. A natureza do endosso é uma só, cambiária,
independentemente da figura do endossatário. 

3 - O endossante do cheque é parte legítima para figurar no
polo passivo da Ação Monitória, por ser responsável solidário
pelo  pagamento  do  título,  salvo  expressa  estipulação  em
contrário, nos termos do art. 21 da Lei 7.357/85.

4 - Sequer alegada a má-fé da Autora, descabe a discussão da causa
debendi do título, haja vista que o endossatário passa a ser titular de
direito  novo,  autônomo  e  originário,  totalmente  desvinculado  do
direito do endossante, pelo que inadmissível a oposição pelo devedor
de exceções pessoais que possuía contra o endossatário. Trata-se de
aplicação do princípio da autonomia, essência da transmissibilidade
dos títulos cambiais,  de que decorre o princípio da inoponibilidade
das exceções pessoais a terceiro de boa-fé, previsto no art. 25 da Lei
do Cheque.1

APELAÇÃO - MONITÓRIA -  CHEQUE PRESCRITO - ILEGITIMIDADE
DO ENDOSSANTE - NÃO CARACTERIZAÇÃO - ENDOSSO EM BRANCO
-  DISCUSSÃO  DA  CAUSA  DEBENDI  -  IMPOSSIBILIDADE  -
REGULARIDADE DO ENDOSSO - CARACTERIZAÇÃO.  O endossante
é  parte  legítima  para  figurar  no  pólo  passivo  de  ação
monitória que visa cobrar cheques prescritos, uma vez que
ao endossar o título tornou-se co-devedor da quantia nele
mencionada. O  endosso  transmite  o  título  e,  com ele,  todos os
direitos emergentes do mesmo, como os de receber, junto ao sacado,
a importância mencionada no cheque e de agir contra o sacador ou
endossante  anterior  para  receber  dita  importância.A  aparente
regularidade de endosso associada à boa-fé do portador lhe garante
o direito de receber a quantia fixada no título.2

1 TJMG -  Apelação  Cível  1.0261.10.004689-3/001,  Relator:  Des.  José  Marcos  Vieira,  16ª  CÂMARA CÍVEL,
julgamento em 10/06/2014, publicação da súmula em 27/06/2014.
2 TJMG -  Apelação Cível  1.0024.03.181707-5/001,  Relator:  Des.  Dídimo  Inocêncio  de  Paula,  14ª CÂMARA
CÍVEL, julgamento em 14/06/2006, publicação da súmula em 11/07/2006.
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AÇÃO  MONITÓRIA  CHEQUES  PRESCRITOS  ENDOSSO  -  TÍTULO
CONVERTIDO EM JUDICIAL EMBARGOS À EXECUÇÃO Possibilidade
de  cobrança  de  cheques  prescritos  por  meio  de  ação  monitória
Súmula nº 299 do STJ Considerando que o réu apôs a sua assinatura
nos  versos  dos  cheques,  na  condição  de  endossante,  passou  a
integrar  a  cadeia  cambiária,  sendo  solidariamente  obrigado,
juntamente com a emitente, ao pagamento destes títulos, nos termos
do  art.  21  da  Lei  nº  7.357,  de  2  de  setembro  de  1985  -
Legitimidade do endossante para figurar no polo passivo da
ação  monitória  visando  a  cobrança  destes  cheques
Preliminar afastada. CHEQUES ENDOSSO Alegação do endossante
de que, ao endossar os cheques, pretendia apenas transferi-los e não
garanti-los  -  Matéria  que  deveria  ter  sido  alegada  na  fase  de
conhecimento  da  ação  monitória,  não  podendo  ser  sustentada,
apenas, na execução de sentença, restritas às hipóteses do art. 741,
do Código de Processo Civil, com a redação anterior à Lei nº 11.232,
de 2005 Recurso improvido.3 

Assim, nego seguimento à apelação cível, o que faço com
base  no  artigo  557  do  Código  de  Processo  Civil,  por  considerá-la
manifestamente improcedente.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 12 de novembro de 2014.

            Desª MARIA DAS NEVES DO EGITO DE A. D. FERREIRA
       Relatora

3 TJ-SP -  APL: 90820135920078260000 SP 9082013-59.2007.8.26.0000,  Relator:  Plinio  Novaes de Andrade
Júnior, Data de Julgamento: 27/06/2013, 24ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 12/07/2013.


